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ATA DE PUBLICAÇÃO DAS CHAPAS CONCORRENTES PARA A ELEIÇÃO DOS MEMBROS 
DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL 

BIÊNIO 2022 - 2024. 
 
A Comissão Eleitoral, devidamente constituída em assembleia realizada em 19/04/202, 
comunica a todos os associados da Associação Brasileira de Data Center - ABDC, que não houve 
inscrição de chapas concorrentes para o Conselho Administrativo até o dia 16/05/2022, prazo 
limite para inscrição. Por tal razão, não haverá eleição para este Conselho na eleição agendada 
para 25 a 27 de maio de 2022. 
Comunicam, ainda, que há apenas uma chapa concorrente para a eleição dos membros do 
conselho fiscal, cujos candidatos são nomeados e identificados a seguir: 

 

• LUÍS HENRIQUE SAMPAIO MARONDE - PRESIDENTE 
RG n° 41.477.145-9 
CPF n° 392.006.418-65 
Celular (11) 97156-5693 
Gerente administrativo – M. Way Indústria de Infraestrutura LTDA. 

 

• KARINA RODRIGUES MARCONI – VICE - PRESIDENTE 
RG n° 33.387.895-4 
CPF n° 301.214.798-54 
Celular (11) 99604-4589 
Analista Financeiro – Infra em Instalações Elétricas LTDA. 
 

• VALDIRENE BEZERRA DA SILVA – SUPLENTE 
RG n° 17.476.068 
CPF n° 949.166.086-15 
Celular (11) 95356-9700 
Sócia/Diretora - EBG 

 

1. A Comissão Eleitoral informa que o prazo para eventual impugnação será de 19 a 
23/05/2022, nos termos do art. 41, § 12, do estatuto social. Em caso de procedência, 
será devidamente comunicada a qualquer dos membros de cada chapa, que terá o prazo 
de 48 horas para REGULARIZAÇÃO ou SUBSTITUIÇÃO (art. 41, § 13); 

2. A impugnação pode ser realizada por qualquer associado quite com as mensalidades e 
a forma pode ser por e-mail aos membros da comissão eleitoral. 

3. A Comissão Eleitoral reitera a informação de que haverá eleição para os membros do 
Conselho Fiscal nos dias 25 a 27/05/2022, no período das 08:00h do dia 25/05/2022 às 
20:00h do dia 27/05/2022, de modo virtual, mesmo sendo chapa única. 

4. A Comissão Eleitoral solicita a gentileza de acessarem o link de votação e realizarem o 
voto, para garantir a legalidade da eleição. 

5. Quaisquer dúvidas deverão ser apresentadas à Comissão eleitoral, por escrito, mediante 
protocolo. 

São Paulo, 18/05/2022. 
 
 

REGINALDO JOSÉ NEGRI JUNIOR -  e-mail: reginaldo@multiwayinfra.com.br,  
Presidente da Comissão Eleitoral 
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